
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Correção de Valores da Resolução nº 5, de 30 de outubro de 2020
 

Os valores especificados na Resolução nº 5, de 30 de outubro de 2020, que regulamenta o apoio financeiro com
recursos administrados pela Faculdade de Medicina da UFMG à participação do estudante de graduação em
eventos, passam a vigorar a partir de 07/01/2026 conforme valores especificados na coluna "out/25" da Tabela I:

 

Tabela I - Correção de Valores da Resolução nº 5, de 30 de outubro de 2020

Descrição out/20 out/21 out/22 out/23 out/24 out/25

Auxílio
Financeiro a
Estudante

com
Apresentação
de Trabalho -

Evento
Nacional

 R$    1.600,00  R$    1.777,27 R$   
 1.892,08

R$   
  1.970,45

R$     
2.061,10

R$     
2.153,65

Auxílio
Financeiro a
Estudante

sem
Apresentação
de Trabalho -

Evento
Nacional

 R$        600,00  R$        666,48  R$       
709,54

 R$     
 738,93

 R$     
772,93 R$     807,64

Auxílio
Financeiro a
Estudante

com
Apresentação
de Trabalho -

Evento
Internacional

 R$    3.200,00  R$    3.554,55  R$   
3.784,18

 R$ 
 3.940,92

 R$     
4.122,23

R$   
4.307,33

Ajuda de
Custo para

Alimentação
e

Hospedagem
por dia de

evento

 R$          70,00  R$          77,76  R$         
82,78

R$       
 86,21  R$      90,18 R$      94,23

 

A atualização dos valores está em conformidade com art. 9º da supracitada Resolução cuja memória de cálculo
é apresentada na sequência:
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https://www.medicina.ufmg.br/wp-content/uploads/sites/7/2021/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-05-2020-Aux%C3%ADlio-financeiro-a-estudante.pdf
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Belo Horizonte, 07 de janeiro de 2026.

 

 

PROFa CRISTINA GONÇALVES ALVIM
Vice-Diretora da Faculdade de Medicina da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Cristina Goncalves Alvim, Vice diretor(a) de unidade, em
08/01/2026, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4867790 e o código
CRC 7AD7D891.

Referência: Processo nº 23072.244864/2022-15 SEI nº 4867790
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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